
                                                                    
Srs. Concorrentes,  

Apresentamos a seguir respostas aos questionamentos referentes ao Processo Licitatório 

nº004/2017, LPN nº004/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE EIXO 

CICLOVIÁRIO ESTRUTURADOR NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A 

FÁBRICA TACARUNA E A PRAÇA DO VARADOURO: 

 

1- Ao analisarmos a Planilha Orçamentária, identificamos que o item 7.1.2.3 (Luminária) 

encontra-se divergente do especificado em Projeto (Prancha 3.9). Gostaríamos de saber 

como devemos proceder?. 

RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: Deve-se considerar a especificação que consta 

na planilha orçamentária, sendo semelhante a do Volume 1(Parte textual).  

 

2- Ao analisarmos a Planilha Orçamentária, identificamos que o item 7.1.1.3 (Duto pead) 

encontra-se divergente do especificado no Termo de Referência. Gostaríamos de saber 

como deveremos proceder? 

 Planilha informar: Duto de 50mm (2") e Termo de Referência: Duto de 2". Porém 

Duto de 50mm a bitola é (1 ½') e Duto de 63mm a bitola é (2'). 

RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: Inicialmente registramos que não identificamos 

no termo de referência o duto pead. E com relação a especificação deve-se considerar 

o apresentado na planilha orçamentária, ou seja, duto de 2”, onde o diâmetro interno 

é aproximadamente 50mm. 

 

3- Ao analisarmos a Planilha Orçamentária verificamos divergência no prazo de execução 

nos itens: 1.6; 2.1; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8. Gostaríamos de saber como deveremos 

proceder? 

RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: A divergência de prazo de execução nos itens, 

deve-se a alocação e quantidades de profissionais diferenciados.  

 

4- O item 2.3 de Vigia noturno contempla 2 vigias? Gostaríamos de saber como 

deveremos proceder? 

 RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: Sim.  

 

5- O item 2.8 Instrumental de topografia apresenta valor divergente da tabela de 

consultoria DNIT. Gostaríamos de saber como deveremos proceder? 

RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: Deve-se considerar o da planilha orçamentária. 

 

6- Solicito composição de preços dos itens: 1.6; 2.2; 2.3; 2.6; 3.1; 4.1; 4.2; 4.4; 4.6; 5.1.1; 

5.1.2; 5.1.3; 5.2.1; 5.2.2; 5.2.3; 5.2.5; 6.1; 6.4; 6.5; 6.6; 6.7; 6.8; 6.9; 6.10; 6.11; 6.12; 

6.13; 6.14; 6.15; 7.1.1.1; 7.1.1.2; 7.1.1.3; 7.1.1.4; 7.1.1.5; 7.1.1.7; 7.1.1.8; 7.1.1.9; 

7.1.1.11; 7.1.1.12; 7.1.2.1; 7.1.2.2; 7.1.2.3; 7.1.2.5; 7.1.2.6; 8.1; 8.2; 8.3; 8.4; 8.5; 8.6; 

8.8; 8.9; 8.10; 8.12; 8.14; 8.16 e 8.17. 

RESPOSTA DA EQUIPE TÉCNICA: Não disponibilizamos as composições, ficando a 

cargo da licitante, elaborar sua própria composição e apresentá-la no seu preço 

ofertado. 

 

Atenciosamente,  

Comissão Permanente de Licitação II - CPL II/SETUR 

Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer do Estado de Pernambuco 


